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NTENÇÃO DO LEGISLADOR - INTERPRETAÇÃO LITERAL

24. O objeto de toda interpretação e construção das leis e determinar o sei]-
tido e a intenção do legislador, a fim de que possam ser aplicadas.

25. Esse sentido e intenção devem ser buseados, antes de tudo, na redação
do próprio diploma legislativo. Isso porque se deve piesunir que os meios

 

utilizados pelo le gislad uor para expressar a si vontade são adequados ao sei 

propósito e expressam-na corretamente.

26. Se a linguagem da Lei e clara e livre de ambiguidade e expressa uni sentido
unico, definitivo e justificado, então, deve-se presumir, de forma conclusiva,
que tal sentido deve ser entendido como o sentido que o legislador pretendeu
transmitir. Em outras palavras, a Lei deve ser interpretada literalmente. Mes-
mo que o tribunal esteja convencido de que algum outro sentido era, de fato,
pretendido pelo legislador, e mesmo que a interpretacao literal venha a derro-
gar os propósitos da promulgacão em si, ainda assim, a declaração explicitada
pelo legislador e a lei, e os tribunais não devem se afastar dela.

27. Se a linguagem da Lei for ambigua, ou naci tiver precisão suficiemite, ou
estiver sujeita a duas ou mais interpretacoes o sentido pretendido deve ser
buscado com o auxilio de todas as considerações admissíveis e pertinentes. No
entanto, acILti, tal como antes, o objetivo cia pesquisa e determinar o sentido e
a intencão do legislador, e o tribunal não tem liberdade, simplesmente porque
pode escolher entre duas construcões, de substituir a vontade cli) legislador
por suas pruprias ideias quanto a justica. com enincia. ou pol a ic'a cIo Direito.

1.1. A regra cardeal

Os parágrafos anteriores destinam-se a expressar, ele forma categórica, a regra
fundamental e imutável cia construção legislativa— uma regra que define o exer

cicio cia íctneão cloJudieiario e estabelece o limite dc sua aLttoricladle legitima—ou
seja, de que o objetivo de toda interpretação é descobrir e aplicar o sentido e a

Tradução cio capitulo 3 de BLACK. Henr\ Campbcll. i1ci,mcihool 'ti lhe c otislt Hi liott and
intcrpn'tiitioii oJ tIo' Luis. 2 cci. St. Paul: \Vest Publisbing, I li. p. (N. 1.).

A ras seis regras constam cio primeiro capitulo, publicado naRvAl, n.3 ÇULACK,
Henrs C ampiiell. À natume:a e o olicio da interprciadão. Pev,.s/o de Dhei/o Aihmninistm'a-

tive e tnjrciet i iiti!rii. ao Paulo, v. 3, ano 1, out-clez. 2017. p. 23-290). As outras dc-
:essete regras constam cio segcniclo capoulo, publicado na RD li n. 3 (BLÀCK, Henry
Campbell. Construcão das Constitciicoes. Ri'i isto Ou' Diis'ito Adttniiistt citivo c 1IiJI dtesti i(-
tili (1. São Paulo. \. 5. ano 2. abr.-jdin. 2018. p 305-331 ). (N.T..
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tal ato for feito com a intenção de obter vantagem contra o Estado, será punível
nos termos da lei"".

7. 1. Empresas municipais

Na ausência de disposição legal expressa em sentido contrario, a Lei de pres-
crição será aplicada contra empresas dos Municípios de um Estado, assim como
com relação a um particular, pelo menos no tocante a todas as questões que não
sejam puramente de natureza publica ou atreladas a fundos públicos que o Mu-
nicípio deva administrar. Quanto a última assertiva, há controvérsia 1411.

14. MarOn v. Seitc, 24 Te x. 01. Ver "Foigerv. Dec. Dig (Kc No.) 15; Ccul. Di, 50.
49. Ver C  ol \V [Ice ling\. Camphell. 12 W. \5. 36: [vaus v. Crie County, 66 E'. 222; County

o{ St. Charles. Powell. 22 Mo. 525.66 Am. Dcc. 637: ( ityol Pelia v. Scholte. 24 Iowa,
283. 95 Am. Dec. 729: Houston & T. C. R. Co. v Travis County, 62 TcÀ. 16; COy of
jcllerson . Whipple. 71 Mo. 519: 2 DilIon. Munic. Corp. (4th P0.) 675. Ver -Li mita-
tion of Aclions". Dec. Dig. (Kc No.) II; Ceni. Dig. 4 35-59.
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